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Art. 2o- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 9ª Região.

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o
art. 1o- desta Lei é condicionado ao remanejamento de dotações or-
çamentárias não-contingenciadas do item “Outras Despesas Correntes”
para o item “Pessoal e Encargos Sociais”, no âmbito do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 9o- Região, em montante suficiente para a co-
bertura da despesa correspondente no exercício de 2004 e subseqüen-
tes, até a sua inclusão definitiva na base de cálculo do orçamento.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Guido Mantega

ANEXO I

(ART. 1o- DA LEI No- 10.800, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9o- REGIÃO
CARGO EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE CÓDIGO
Diretor do Serviço de Processamento

de Dados
01 CJ-2

ANEXO II

(ART. 1o- DA LEI No- 10.800, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9o- REGIÃO
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGO ÁREA ESPECIALIDADE QUANTIDADE
Analista

Judiciário
Apoio

Especializado
Análise de
Sistemas

11

Técnico
Judiciário

Apoio
Especializado

Programação 16

Técnico
Judiciário

Apoio
Especializado

Operação de
Computador

06

<!ID868313-0> LEI No- 10.801, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Organização Judiciária do Distrito
Federal e dos Territórios, estabelecida pela
Lei no- 8.185, de 14 de maio de 1991, com
as modificações introduzidas pelas Leis no-

8.407, de 10 de janeiro de 1992, e no- 9.699,
de 8 de setembro de 1998.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei:

Art. 1o- Os arts. 4o-, 9o- e 18 da Lei no- 8.185, de 14 de maio de 1991,
modificada pelas Leis no- 8.407, de 10 de janeiro de 1992 e no- 9.699, de 8
de setembro de 1998, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4o- O Tribunal de Justiça, com sede no Distrito
Federal, compõe-se de 35 (trinta e cinco) desembargadores e
exerce sua jurisdição no Distrito Federal e nos Territórios.

§ 1o- O Tribunal funciona em Tribunal Pleno e pelo
seu órgão especial denominado Conselho Especial, em Con-
selho da Magistratura e em Conselho Administrativo e di-
vide-se em 4 (quatro) Câmaras, sendo 3 (três) Câmaras Cí-
veis e 1 (uma) Criminal, e em 8 (oito) Turmas, sendo 6 (seis)
Turmas Cíveis e 2 (duas) Criminais.

§ 2o- A Presidência das Turmas e a das Câmaras será
exercida pelo sistema de rodízio, na forma fixada pelo Re-
gimento Interno.

........................................................................................" (NR)

"Art. 9o- O Regimento Interno do Tribunal disporá
sobre a organização, competência e funcionamento do Tri-
bunal Pleno, do Conselho Especial, do Conselho Adminis-
trativo, das Câmaras e das Turmas, observadas as respectivas
especializações e o disposto na Lei Orgânica da Magistratura
Nacional." (NR)

"Art. 18. .....................................................................

....................................................................................................

X-A - (revogado);

XI - Circunscrição Judiciária de Santa Maria:

a) 1 (uma) Vara do Tribunal do Júri;

b) 1 (uma) Vara Criminal;

c) 2 (duas) Varas de Família, Órfãos e Sucessões;

d) 2 (duas) Varas Cíveis;

e) 2 (duas) Varas dos Juizados Especiais Cíveis;

f) 2 (duas) Varas dos Juizados Especiais Criminais.

....................................................................................................

§ 3o- O Tribunal de Justiça poderá transformar, me-
diante resolução, quaisquer Varas já criadas e não-instaladas,
de acordo com as necessidades, de modo a melhor atender a
demanda pela prestação jurisdicional." (NR)

Art. 2o- O título da Seção II, do Capítulo I, da Lei no- 8.185,
de 14 de maio de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"SEÇÃO II
Da Competência do Conselho Especial, do Conselho

Administrativo, das Câmaras e das Turmas"

Art. 3o- São criados os cargos constantes dos Anexos I e II e
as funções comissionadas e os cargos em comissão constantes do
Anexo III desta Lei.

Art. 4o- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei so-
mente ocorrerão com a efetiva disponibilidade orçamentária do Tri-
bunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 5o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o- É revogado o inciso X-A do art. 18 da Lei no- 8.185,
de 14 de maio de 1991, acrescentado pela Lei no- 9.699, de 8 de
setembro de 1998.

Brasília, 10 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Guido Mantega

ANEXO I

CARGO EXISTENTES CRIADOS POR
ESTA LEI

TO TA L

D e s e m b a rg a d o r 31 04 35

ANEXO II

CARGO EFETIVO QUANTIDADE
Analista Judiciário 50
Técnico Judiciário 200

ANEXO III

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE
Assessor de Desembargador CJ-3 04
Diretor de Secretaria CJ-3 04
Diretor de Secretaria de Câmara CJ-3 01
Diretor de Secretaria de Turma CJ-3 01
Oficial de Gabinete de Desembargador FC-05 08
Oficial de Gabinete de Câmara FC-05 01
Oficial de Gabinete de Turma FC-05 01
Oficial de Gabinete de Juiz FC-05 04
Oficial de Gabinete - Substituto de
Diretor

FC-05 04

Assistente Datilógrafo de Desembargador FC-04 12
Assistente de Câmara FC-03 02
Assistente de Turma FC-03 02
Assistente de Juiz FC-03 04
Auxiliar Especializado de Desembargador FC-02 04
Auxiliar Especializado de Câmara FC-02 01
Auxiliar Especializado de Turma FC-02 01
Executante FC-01 04

<!ID868316-1> LEI No- 10.802, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito su-
plementar no valor global de R$ 548.716.251,00, para reforço de dotações
consignadas na Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.640, de
14 de janeiro de 2003), em favor dos Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no
valor global de R$ 548.716.251,00 (quinhentos e quarenta e oito milhões, setecentos e dezesseis mil,
duzentos e cinqüenta e um reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2002, no valor
de R$ 15.261.245,00 (quinze milhões, duzentos e sessenta e um mil, duzentos e quarenta e cinco reais);

II - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Financeiros, Não-Financeiros e de Operação
de Crédito, no valor de R$ 382.655.698,00 (trezentos e oitenta e dois milhões, seiscentos e cinqüenta e
cinco mil, seiscentos e noventa e oito reais); e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 150.799.308,00 (cento e
cinqüenta milhões, setecentos e noventa e nove mil, trezentos e oito reais), conforme indicado no Anexo
II desta Lei.

Art. 3o- Ficam canceladas as programações constantes do Anexo III desta Lei, em atendimento
ao disposto no art. 61, § 11, da Lei no- 10.524, de 25 de julho de 2002.

Art. 4o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guido Mantega

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 8.984.600 

AT I V I D A D E S 

04 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 8.984.600 

04 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIO-
NAL

8.984.600 

F 3 2 90 0 300 5.584.600 

F 3 2 90 0 100 3.400.000 


